
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Comissão Especial para Análise das Propostasde Emenda à Lei Orgânica

EMENDA N.° KTL (SUBSTITUTIVA) - C&QeXO
Do Senhor Deputado Evandro Garla

À Proposta de Emenda à Lei Orgânica
N.°49/2010 que "Dá nova redação ao
inciso XXXV do artigo 60, da Lei
Orgânica do Distrito Federai.

Substitua-se o artigo Io da proposição pelo seguinte:

"Art. Io 0 inciso XXXV do artigo 60 da Lei Orgânica do Distrito
Federal passa a vigorar com a seguinte redação:

V\rt. 60. (...)

(...)
XXXV - aprovar previamente a indicação de

dirigentes de autarquias, empresas públicas, sociedades de
economia mista, dependentes ou não, fundações públicas, bem
como dos indicados interinamente para os mesmos cargos, sob
pena de nulidade dos atos praticados."
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